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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
DA LEI FEDERAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.474, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados na reunião
ordinária realizada em 09/09/2021.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº
11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro
de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
na reunião ordinária realizada em 09/09/2021.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de
2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DIEGO FERREIRA TONIETTI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 71000.058140/2021-58
Proponente: Associação Branco Zanol de Judô de São Joaquim da Barra
Título: Núcleo Branco Zanol de judô
Registro: 2101054
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.526.042/0001-35
Cidade: São Joaquim da Barra UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 482.680,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0873 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 32189-3
Período de Captação até: 09/09/2023

2- Processo: 71000.060134/2021-61
Proponente: Clube Atlético Santacruzense
Título: Futsal Feminino Santa Cruz
Registro: 2101194
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.549.667/0001-36
Cidade: Santa Cruz do Rio Pardo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 241.928,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0218 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 34393-5
Período de Captação até: 09/09/2023

3- Processo: 71000.059863/2021-74
Proponente: Clube Atlético Santacruzense
Título: CAS Formando Talentos
Registro: 2101177
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 03.549.667/0001-36
Cidade: Santa Cruz do Rio Pardo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 296.491,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0218 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 34394-3
Período de Captação até: 09/09/2023

4- Processo: 71000.061640/2021-77
Proponente: Itatiba Esporte Clube
Título: Viva Vôlei Itatiba Esporte Clube
Registro: 2101394
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 50.122.613/0001-70
Cidade: Itatiba UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.625.748,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4065 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 25889-X
Período de Captação até: 09/09/2023

5- Processo: 71000.055402/2021-22
Proponente: Pampulha Iate Clube
Título: PIC Formação de Atletas
Registro: 2100928
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.300.278/0001-87
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.580.938,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1222 DV: X Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 59746-5
Período de Captação até: 09/09/2023

6- Processo: 71000.061954/2021-70
Proponente: Sociedade Esportiva Palmeiras
Título: Futebol Feminino (Sub 20) - S.E. Palmeiras
Registro: 2101457
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 61.750.345/0001-57
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 2.567.568,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1199 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 37172-6
Período de Captação até: 09/09/2023

R E T I F I C AÇÕ ES

Processo Nº 58000.006383/2018-47
No Diário Oficial da União nº 23, de 1 de fevereiro de 2019, na Seção 1,

página 03 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.266/2019, ANEXO I, onde se lê: Banco do
Brasil Agência nº 2456 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada nº 68648-4, leia-
se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2456 DV: 2 Conta Corrente
(Bloqueada) vinculada nº 81060-6.

Processo Nº 71000.060571/2021-84
No Diário Oficial da União nº 182, de 24 de setembro de 2021, na Seção

1, página 17 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.473/2021, ANEXO I, onde se lê: Título:
Multi - Esportes Instituto Time M, leia-se: Título: Multi - Esportes Instituto Time M -

ANO 2.

Processo Nº 71000.059431/2021-63
No Diário Oficial da União nº 182, de 24 de setembro de 2021, na Seção

1, página 18 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.473/2021, ANEXO I, onde se lê:
Proponente: Urece Esporte e Culturapara Cegos, leia-se: Proponente: Urece Esporte e
Cultura.

Processo Nº 71000.053615/2021-10
No Diário Oficial da União nº 180, de 22 de setembro de 2021, na Seção

1, página 07 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.472/2021, ANEXO I, onde se lê: Cidade:
Itapetininga UF: SP, leia-se: Cidade: São José dos Campos UF: SP.

Processo Nº 71000.051422/2020-43
No Diário Oficial da União nº 208, de 29 de outubro de 2020, na Seção 1,

página 71 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.400/2020, ANEXO I, onde se lê: Banco do
Brasil Agência nº 7065 DV: 3 Conta Corrente (Captação) vinculada nº 09397-1, leia-se:
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5969 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 09397-1.

Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Nas Portarias de 24 de setembro de 2021, do Departamento De Inovação,
Regulamentação E Fiscalização, publicadas no D.O.U de 28 de setembro de 2021, seção 1,
página 40, tabela anexa, onde se lê: Nº do Processo 53900.069250/2015, Valor R$
5.236,36, Leia-se: Nº do Processo 53900.069250/2015, Valor R$ 10.622,33.

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS OUTORGA
DESPACHO Nº 280, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º da Portaria
MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto
nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada pela Portaria
nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que consta do
Processo nº 53115.023894/2021-18, invocando as razões constantes da Nota Técnica nº
10815/2021/SEI-MC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 27 de agosto de
2021, da frequência 580 KHz, outorgada à emissora Som Líder Rádio Regional Ltda., para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Palmital,
estado de São Paulo.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
PORTARIA MCOM Nº 2.900, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do inciso IX,
art. 10, Anexo VII, da Portaria nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do
Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.015082/2021-07, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ASSISTENCIAL
MANJE, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 500/2003, publicada no Diário Oficial da União
em 25/09/2003, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
641/2005, publicado no Diário Oficial da União em 23/06/2005, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53790.001113/1998, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua Manoel Gonzales Lopes, 458-Vila São João para a Av. Eng. Lúcia
Maria Balbela Chiesa, 5155-Senades, na localidade de RIO GRANDE/RS.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
32°07'54"S e longitude 52°11'14"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

PORTARIA MCOM Nº 2.937, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do inciso IX,
art. 10, Anexo VII, da Portaria nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do
Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.014170/2021-83, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAJISTA
INDEPENDENTE DE RÁDIO executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
outorga foi deferida por intermédio da Portaria de Autorização nº 862/2007, publicada
no Diário Oficial da União em 27/12/2007, e aprovada pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 907/2009, publicado no Diário Oficial da União em
08/12/2009 conforme consta nos autos do Processo de Autorização nº
53000.020592/2004, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da RUA ALTO
DAS COMUNICAÇÕES, S/N-PENEDO para a RUA A, S/N-PENEDO, na localidade de
LA JE/BA.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
13°10'50"S e longitude 39°25'34"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS
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